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IX - VALOR GLOBAL:; X - DA VIGÊNCIA: Através deste TERMO
ADITIVO, o prazo de vigência do Contrato nº37/2010, fica prorrogado
até 29/10/2012.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e
em pleno vigor as demais cláusulas e condições contratadas, que não
foram objeto de alteração por termo aditivo.; XII - DATA: 02 de maio
de 2012; XIII - SIGNATÁRIOS: Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
(Secretário de Estado do Turismo) e MARCELO JOSÉ VAZ
TOLENTINO (Representante Legal da SOS Gás Ltda).

Maximiano L. B. Chaves Filho
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88, da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que consta do processo nº12396330-3 do
SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso I,
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, ANDERLEY FERREIRA
MARQUES, do cargo de DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO,
matrícula nº301.302-1-9, lotado na DEFENSORIA PÚBLICA GERAL
DO ESTADO, a partir de 13 de julho de 2012. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 09 de
2012.

José Arísio Lopes da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88, da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que consta do processo nº11711876-1 do
SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso I,
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, DERALDINO ALVES DE
ARAÚJO FILHO, do cargo de DEFENSOR PÚBLICO SUBSTITUTO,
matrícula de nº301.260-1-7, lotado na DEFENSORIA PÚBLICA GERAL
DO ESTADO, a partir de 01 de dezembro de 2011. PALÁCIO DA
ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
12 de 09 de 2012.

José Arísio Lopes da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Philipe Theophilo Nottingham
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL

***  ***  ***
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

O(A) CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do
Parágrafo Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do
Decreto Nº30.086 de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com
o art.63, inciso I da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE
EXONERAR, A PEDIDO, o(a) servidor(a) RÉGIA MARY LIMA DOS
SANTOS , matrícula 000015-11, lotado(a) no(a) SECRETARIA
EXECUTIVA, do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento
em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, simbolo DAS-1 integrante da
Estrutura organizacional do(a) CONTROLADORIA GERAL DE
DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA
PENITENCIÁRIO a partir de 31 de Agosto de 2012.
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE
SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, em Fortaleza,
05 de 09 de 2012.

Servilho Silva de Paiva
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO
Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O(A) CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do
Parágrafo Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do
Decreto Nº30.086 de 02 de fevereiro de 2010, em conformidade com o

art.8º, combinado com o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826, de 14 de
maio de 1974, em conformidade também com o Decreto Nº78, 19,
tambem combinado com o Decreto Nº30.608 de 22 de Julho de 2011,
publicado no Diário Oficial do Estado em 25 de Julho de 2011, RESOLVE
NOMEAR, FRANCISCO HELIO JUSTINO DA SILVA com cargo
de SOLDADO PRONTO, matrícula 134851-19 pertencente ao órgao
do(a) POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, para exercer as funções do
Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, de
ASSESSOR TÉCNICO, símbolo DAS-1 com lotação no(a) SECRETARIA
EXECUTIVA integrante da Estrutura organizacional do(a)
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE
SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, a partir de
03 de Setembro de 2012. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA
DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA
PENITENCIÁRIO, em Fortaleza, 10 de 09 de 2012.

Servilho Silva de Paiva
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO
Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe
consta do Processo nº04658/03. RESOLVE aposentar, nos termos do
art.3º caput e §2º da Emenda Constitucional nº20 de 15.12.1998 e dos
artigos 40 – inciso III -Letra ”a” da Constituição Federal/88 (redação
anterior a EC nº20/98) e 168 – inciso IIII – m Letra “a” da Constituição
Estadual, JOSÉ ARMANDO AGUIAR, ocupante do cargo de Consultor
Técnico Jurídico ANS -18, Quadro II -Poder Legislativo, com proventos
mensais assim discriminados.
Vencimento/Salario –ANS- 18
(Lei nº13.332 de 17.07.2003) ................................. R$ 492,71
Gratificação de Exercício
(Lei nº10.823/83) ...................................................... R$ 492,71
Grat. Adic.p/Tempo de Serviço 40%
(Lei nº9.826/74, art.43) ........................................... R$ 197,08
Grat. Nível Universitário 20% (Lei nº10.240/79) . R$ 98,55
Gratificação de 60% (Lei nº11.233/86) .................. R$ 295,62
Abono Compensatório
(Lei nº12. 991 de 30.12.99) ..................................... R$ 510,79
Valor de Recomposição Temporária
(Resolução 404 de 27.05.98) ................................... R$ 933,60
Valor Total ................................................................. R$ 3.021,06
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
em 29 de outubro de 2003.

Dep. Marcos Cals
PRESIDENTE

Dep. Idemar Citó
1º VICE-PRESIDENTE
Dep. Domingos Filho

2º VICE-PRESIDENTE
Dep. Gony Arruda
1º SECRETÁRIO

Dep. Valdomiro Távora
2º SECRETÁRIO

Dep. José Albuquerque
3º SECRETÁRIO

Dep. Gilberto Rodrigues
4º SECRETÁRIO

***  ***  ***
PORTARIA Nº293/2012 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de
02 de maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de
maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento , a serviço, do(s)
SERVIDOR(ES), deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o
pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e
locomoção terrestre ou aéreas, no Município, Estado ou País, para o
qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir
especificado(s):


